
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE

PROCURADORIA  

PARECER JURÍDICO Nº 53/2023 – LOMPP.

PROCESSO: 6465/2022.

INTERESSADO (A): Comissão de 
Justiça e Redação.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre o 
teor do Projeto de Lei 195/2022, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Eliel Miranda, que “institui a 
Campanha de Incentivo à Doação no 
Período de Vacinação.

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão de 

Justiça e Redação, pelo qual solicita a elaboração de parecer jurídico por esta 

Procuradoria Legislativa sobre a propositura em epígrafe. 

2. Cópia do aludido projeto e exposição de motivos às 

fls. 01/03.

3. É o breve relatório. Opino.

4. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários”. 

5. Com a suspensão não há o que se falar em 

escoamento de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o 

“caput”, do artigo 44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação 

de Relator Especial.
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6. O Projeto de Lei de autoria parlamentar pretende 

instituir a Campanha de Incentivo à Doação no Período de Vacinação, a ser 

promovida pela sociedade civil organizada, com o objetivo de fomentar ações 

solidárias junto às pessoas que forem se vacinar, tanto no sistema tradicional 

quanto no drive-thru, para arrecadação de alimentos não perecíveis e kits de 

produtos de higiene pessoal.

7. Na esteira do quem vem sendo decidido pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, a propositura pode ser considerada 

constitucional, porque a hipótese tratada pelo parlamentar não se encontra no rol 

de competências do chefe do Poder Executivo para deflagrar processo legislativo.

8. Neste sentido, temos os seguintes precedentes 

judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Vejamos:

Ação direta de inconstitucionalidade – Ajuizamento pelo 

Prefeito Municipal de Bariri visando a declaração de 

inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 5.046/2021, de 

iniciativa parlamentar, a qual "Dispõe sobre o depósito de 

sobras de materiais de construção civil para doação a 

pessoas carentes e entidades beneficentes de Bariri e dá 

outras providências" – Análise da norma à luz da tese 

firmada pelo E. STF no Tema nº 917 de Repercussão 

Geral – Diploma legal que tão somente cria 

programa que prestigia a efetivação do direito social 

à moradia (de competência legislativa comum entre 

os entes federados, frise-se), autorizando a doação 

de materiais remanescentes de construções civis a 

munícipes em situação de vulnerabilidade financeira 

ou entidades beneficentes – Medida de menor extensão 

em relação àquela examinada no leading case – 

Inconstitucionalidade, contudo, de seu art. 3º, o qual 

determina que o despejo, armazenamento e coleta das 
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doações deve se dar em centrais de distribuição 

providenciadas pela Municipalidade – Obrigação específica 

que ceifa a escolha da Administração Pública a respeito da 

melhor forma de implementação da política pública em tela 

– Constatada, no que tange a tal dispositivo, afronta aos 

arts. 5º, caput, 24, §2º, item 2, e 47, II, XIV e XIX, "a", 

da CE – Pedido julgado parcialmente procedente, para 

declarar a inconstitucionalidade tão somente do art. 3º da 

Lei nº 5.046/2021 do Município de Bariri.  (TJSP;  Direta 

de Inconstitucionalidade 2238740-77.2021.8.26.0000; 

Relator (a): Luciana Bresciani; Órgão Julgador: Órgão 

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 

Julgamento: 18/05/2022; Data de Registro: 06/06/2022)

9. Sobre as funções exercidas pelas Câmaras 

Municipais, elucida Hely Lopes Meirelles que:

 “A atribuição típica e predominante da Câmara é a 

normativa, isto é, a de regular a administração do 

Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos 

interesses locais. A Câmara não administra o Município; 

estabelece, apenas, normas de administração. Não 

executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, 

sobre sua execução. Não compõe nem dirige o 

funcionalismo da Prefeitura; edita, tão somente, preceitos 

para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica 

as rendas locais; institui ou altera tributos e autoriza sua 

arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas 

regula e controla a atuação governamental do Executivo, 

personalizado no prefeito. Eis aí a distinção marcante entre 

a missão normativa da Câmara e a função executiva do 

prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter 

regulatório, genérico e abstrato; o Executivo 
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consubstancia os mandamentos da norma legislativa em 

atos específicos e concretos de administração1”

(...)

“Em sua função normal e predominante sobre as 

demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas 

abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é 

sua função específica, bem diferenciada da do 

Executivo, que é a de praticar atos concretos de 

administração2”

10. Trata-se, portanto, de propositura legislativa que não 

ofende a regra da iniciativa reservada e o princípio da independência e harmonia 

entre os Poderes. 

11. No ponto de análise de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município – plano legal, portanto – o projeto de lei sob exame 

também observa os requisitos formais da iniciativa, uma vez que, a matéria não 

é reservada ao Chefe do Poder Executivo ou a algum órgão interno do Poder 

Legislativo (art. 41, da LOM e art. 86, III, do RICMSBO).

12. A espécie legislativa adotada pelo propositor - Lei 

Ordinária - é adequada para regulamentar a matéria, conforme interpretação por 

exclusão do art. 39 da LOM3. 

1 Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores: São Paulo, 17ª edição, 2013, p. 631.
2 Op cit, p. 631.
3 ARTIGO 39 – As leis complementares serão aprovadas pela maioria absoluta dos membros da Câmara, 
observados os demais termos da votação das leis ordinárias. Parágrafo único – As leis complementares são as 
concernentes às seguintes matérias: I – código tributário; II – código de obras; III – estatuto dos servidores; IV – 
plano diretor; V – defensoria pública; VI – criação e extinção de cargos e aumento de vencimento dos servidores; 
VII – atribuições do Vice-Prefeito; VIII – zoneamento urbano; IX – concessão de serviços públicos; X – concessão 
de direito real de uso; XI –alienação de bens imóveis; XII – aquisição de bens imóveis por doação com encargos; 
XIII – autorização para efetuar empréstimo de instituição particular; XIV –infrações político-administrativas.
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13. Quanto à técnica legislativa e redacional com que foi 

formulado, o Projeto de Lei está adequado aos ditames da Lei Complementar 

Federal n.º 95, de 26.02.98, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a 

consolidação das leis, bem como, ao procedimento de elaboração técnica, 

previsto no art. 87 do Regimento Interno.

14. Diante do exposto, o parecer que, respeitosamente, 

submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência é no sentido de opinar pela 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 195/2022.

À consideração superior.

Santa Bárbara d’Oeste, 6 de março de 2023.

LUIZ OTÁVIO PEREIRA PAULA
Procurador da Câmara

OAB/SP 342.507
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 6 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S48NV7DVC4NBW41W, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: S48N-V7DV-C4NB-W41W

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: S

48
N

-V
7D

V
-C

4N
B

-W
41

W

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S48NV7DVC4NBW41W,
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: S48NV7DVC4NBW41W
		2023-03-06T10:36:55-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
	Assinatura




